
 

 

 

 

CLARO S.A. 

Referência Esclarecimentos de Edital Licitatório  

Pregão Eletrônico 036/2013 

 

  

Tendo em vista o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa CLARO 

S.A. ao Edital do Pregão Eletrônico 036/2013, respondemos: 

 

O pedido é tempestivo. 

 

Passamos às seguintes considerações: 

 

1. DA OBRIGAÇÃO DE REPASSAR TODOS OS DESCONTOS DE TARIFAS 

PROMOCIONAIS A CONTRATANTE: o disposto no item 18.4 do Edital será 

mantido por motivo de interesse público. 

 

2. DA RESPONSABILIDADE PELAS ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: a contratante 

receberá os aparelhos da prestadora de serviços e manterá relação 

exclusivamente com aquela no que diz respeito à perfeita 

operação/transmissão de dados, serviço que efetivamente está 

contratando. O objetivo é a perfeita prestação do serviço de 

transmissão, de forma a garantir a satisfação da contratante. 

Portanto, a responsabilidade é da Contratada. 

 

Pelo exposto, esta Pregoeira, Sua Equipe de Apoio e o Setor Requisitante 

entendem que foram esclarecidas as questões apresentadas pela empresa CLARO 

S.A. 

 

 

 

 

Alfenas, 19 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

Leida Cristina Silva Maia* 

Pregoeira – UNIFAL-MG 

 

 

 

Andreia Aparecida de Souza* 

Equipe de Apoio 

 

 

 

Denis Eduardo Borba Ferreira* 

Equipe de Apoio 

 

 

 

José Antônio Ramos* 

Chefe do Departamento de Serviços Gerais 

 

 

 

 

 

*documento assinado anexado ao processo licitatório 
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